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Gi.iã.Halupe_ 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRJA 

na indúnria), quer porque h' d lm lnulçlo da mal"lem de lucro (economia de 
escala 1eratmente encontra d■ no comMdo}" 

Corrobora do ente ndim e nto supramencionado, em Jula:ado, o Tribunal de Contas da União, 
quando decidiu pelo Indeferimento de pedido de d ivisão do objeto licitado em Itens, por consl 
que a .-.unii o do objeto em um único Item, desde que devidamente justificada pela .irea dem 
ou pelo pregoeiro, afasta • possib ilidade de restrição indevida à competitividade. {Acórdão 
-TC 000.431/2012-5 - TCU - Plemlrio - Relator: José Jorae). 

Essa mesma Corte se pronunciou atravi6s do Acórdlo n• 732/20 

• .. , a q1,1e1tlo da viabilidade do fracl 

bsta 
procedimento 
noart. 70 
PQSSlvel . 
bens pú 

cada CIISO, pois cada obn 
analisando qual a sol 

o 
.o-menor custo 

no trato com os 
sto d• contrataçlo, 

• das especlflcaç:&.s, 
realludos por aquela secretaria, 

s do mesmo seamento alocados em 
preMnta, na r-ealldade nos dois aspectos, 

·sente público (PREGOEIRO) 

, . ·~ erft~rlo por lote foi escolhido por du•• raz6es: a uma. porque os Itens 
i'esm■ natureza; e, • du•, porque • nwloria dos 1Jcltant9S fornece a 

• espedfk:aidoa. NIio haveria, portanto, rntrfçlo ao carjter competitivo do 
• aí claro exemplo do equívoco na condu:do aenerallsta extraída das pecas 

1mpuanecio.: Justamente quando• est6 diante de Itens (obJetoe) de mesma natureza, en 
c:omo tais aqueles relativo•• ccw1b ataçOes no lmblto de um mesmo ramo de atlvl 
de mercado. ObNrva--N, pof"ta'ltO, que .,,..., de dividido em totas, 

~ naturü."tJ ~ 

. ~ 

Güãitalum_ 
CQNSTJlf.!INOO. UMA NOVA HISTÓ~A 

Na hipótese acima, a adj udicaçio por item nlo acarretaria nenhum aumento de 
competiçio, haja vista que nio existe mercado específico pa~ cada um desses itens. Em termos 
pniticos, a pesso11 Jurfdlca que, em determinada localidade, fornece medicamento ou material t ipo " A" , 
Igualmente fornece medicamento ou materia l t ipo " B"', por exemplo. Por outro lado,. seria fndene d 
dúvida a violaçlo à economia de escala, J' que o aumento da quantidade de Itens a serem fom 
po.r uma mesma empresa representaria dlmlnulclo do preço total por ela ofertado. Donde 
que ne.-, sempre• au .. ncla de parcelamento representar, restrlçlo il competftlvld 

Nio basta que haja vlabll ld;ide econ6mlca, çomo suseria a redaçlo 
8.666/93 (revoaada(, exlalndo-se, com o advento do novo marco lesai, que 
proporcione alguma vantaa:em econômica para a Admi nistração, 1st 
imperioso quando houver perspectiva de proveito econômico, o qu_.te 
n■ h ipátese do art. 40, § 30, inc:iso I, da lei 14.133/21, sesundo - 'pa 
quand Na economia de escala, a reduçlo de custos de a: 

• >l°·A o recomendar a compra do Item do mesm 

Como M observa, trata-se realmente de m■terl■ fs de netureu odonto16gica, os 
cuamecem de total corNSpond•nc1a com os outros 153 (cento e cinquenta,• t,..s) lten5 
Lote VI . Dessa forma, pelas ~zões apontadas antartormente, entendemo 
apom:àdas nlo merecem prosperar quanto a es t6plco bem como 
razhs aduzidas pelas empresas lmpuanantes 

1 4. CONCLUSÃO 

~ 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Inic ialmente, conclu i-se pelo preenchimento dos requisitos de admissibilidade 
impua:nações, em façe da tempestividade dos .seus protocolos e suas fundamentações, 

Em refilrincla aos fatos expostos e da an~llse dos Itens lmpuanados, o Pra 
conjunto com a Assessoria Jurfdlca Municipal, no uso d e suas atrlbulç:&es • em obedl6ncl 
nv 14.133/21, bem como em respeito aos prlncfplos llcltatõrlos, diante, ainda, dos 
aprosentado.s, çonhece das lmpuan■çõe:s Interpostas,. por estarem nas for 
m4!irfto,. dedde pela sua tmproced&nda,. motivo pelo qual o edital ser, me 

Nos termos do parãsrafo {mico, do art. 164 
i ou ao pedido de esclarecimento será dlv 

ld:09F ED01CACC9B0D9 

-.li8 
~ - nldpat-~ 
""'OIDno;o•""'-

CONSELHO MUNIC IPAL DOS DIREITOS D A C RIANÇA 
E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

AV. TANCREDO N EVES-S/N-CENTRO 
CEP: 64.830-000-.JERU M ENHA-PI 

Resolução nº 02/2024. 

Aprova a solicitação de inscrição do 
INSTITUTO CULTIVAR PROGRESSO no Conselho 
dos D ireitos da C riança e do Adolescente-CMDCA deste 
município. 

O Conselho M unicipal dos D ire itos da Criança e Adolescente-CMD CA de 
Jerumenha-PI, no exercicio de suas atribuições legais e considerando o d isposto na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de Julho de 1990, e na Lei Mun icipal nº 06/2009, e nas dema is 
d is posições lega.is pe rti nentes, e , 

Con sid erand o as informções prestadas pelo e n te requeren te da inscrição 
INSTITUTO CULT IVAR PROGRESSO e, 

Conside rando a relevânc ia socia l d o projeto com a tuação na ár ea d a c r ian ça e 
ado lescente, resolve: 

Art. 1°- A p rovar a inscrição do INS TITUTO CULTIVAR PROGRESSO 
CNPJ no 46.855.780/0001 - 52 , loca lizad o na LC R o d . PI 247 , S/N, KM 50. Zona 
Rura l, Sebastião Leal - Piau í, CEP : 64.873-000, assoc iação p r ivad a, sem fi na lidad e 
luc ra tiva com atuação na área d a crian ça e ad o lescente, neste a to representad a p or 
su a p res ide n te, a Sra. ANI HEINRICH SANDE RS. 

Art. 2 - - Estâ Resolução entra em vigor na d a ta da s ua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

JERUMENHA, 1 7 de Dezembro de 2024 

Anne Jarvis Sar a iva Pereira Matos 

PRESIDEN TE DO C MDCA 
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